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1.5 a seleção para os cargos de que trata este Edital compreenderá as 
seguintes fases, conforme abaixo:
a) Exame de conhecimentos, mediante aplicação de provas objetivas e 
provas discursivas, ambas de caráter eliminatório e classificatório, para 
todos os cargos, a ser aplicado nos municípios sede das regiões admi-
nistrativas do Ministério Público do Estado do Pará, conforme a resolução 
nº. 006/2014-CPJ, de 16 de julho de 2014 (publicada no Diário Oficial nº 
32690, cad. 5, p. 10-11, edição de 23/7/2014), e anexo i deste Edital.
b) Avaliação de títulos, de caráter apenas classificatório, aplicada aos can-
didatos dos cargos de nível superior, não eliminados conforme subitens 
13.2.6, 13.3.3.1 e 13.3.13.5 deste edital.
1.6 Para todos os fins deste concurso público será observado o horário 
oficial de Belém/PA.
2 dos carGos, reMUNeraÇÃo e JorNada de traBaLHo
2.1 os cargos ofertados neste concurso público, o nível de escolaridade 
exigido para investidura e o vencimento básico são:
2.2 NÍvEl MÉdio
2.2.1 aUXiliar dE adMiNistraÇÃo 
QUalificaÇÃo EXiGida: conclusão de curso de nível médio de escolaridade.
2.2.2 aUXiliar dE ENfErMaGEM 
QUalificaÇÃo EXiGida: conclusão de curso de nível médio de escolaridade, 
com curso de auxiliar de Enfermagem devidamente reconhecido no corEN.
2.2.3 tÉcNico EM iNforMática 
QUalificaÇÃo EXiGida: conclusão de curso de nível médio de escolari-
dade, com especialização e/ou curso técnico profissionalizante na área de 
informática com, no mínimo, 180 (cento e oitenta) horas.
2.3 NÍvEl sUPErior
2.3.1 aNalista JUrÍdico 
QUalificaÇÃo EXiGida: Graduação em curso superior de direito. 
2.3.2 tÉcNico - adMiNistrador 
QUalificaÇÃo EXiGida: Graduação em curso superior de administração. 
registro no conselho de classe. 
2.3.3 tÉcNico - aNalista dE sistEMas - dEsENvolviMENto 
QUalificaÇÃo EXiGida: diploma, devidamente registrado, de conclusão de 
curso de graduação de nível superior na área de tecnologia da informação, 
reconhecido pelo órgão governamental competente; ou curso de graduação 
em qualquer área de formação, reconhecido e concluído em instituição de 
ensino superior credenciada pelo órgão governamental competente, acrescido 
de curso de pós-graduação na área de Tecnologia da Informação, com carga 
horária mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas, fornecido por instituição 
credenciada pelo órgão governamental competente.
2.3.4 tÉcNico - aNalista dE sistEMas - ModElaGEM dE sistEMas 
QUalificaÇÃo EXiGida: diploma, devidamente registrado, de conclusão de 
curso de graduação de nível superior na área de tecnologia da informação, 
reconhecido pelo órgão governamental competente; ou curso de graduação 
em qualquer área de formação, reconhecido e concluído em instituição de 
ensino superior credenciada pelo órgão governamental competente, acrescido 
de curso de pós-graduação na área de Tecnologia da Informação, com carga 
horária mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas, fornecido por instituição 
credenciada pelo órgão governamental competente.
2.3.5 tÉcNico - aNalista dE sistEMas - sUPortE a BaNco dE dados 
QUalificaÇÃo EXiGida: diploma, devidamente registrado, de conclusão de 
curso de graduação de nível superior na área de tecnologia da informação, 
reconhecido pelo órgão governamental competente; ou curso de graduação 
em qualquer área de formação, reconhecido e concluído em instituição de 
ensino superior credenciada pelo órgão governamental competente, acrescido 
de curso de pós-graduação na área de Tecnologia da Informação, com carga 
horária mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas, fornecido por instituição 
credenciada pelo órgão governamental competente.
2.3.6 tÉcNico - aNalista dE sistEMas - sUPortE À rEdE dE coMPUtadorEs 
QUalificaÇÃo EXiGida: diploma, devidamente registrado, de conclusão de 
curso de graduação de nível superior na área de tecnologia da informação, 
reconhecido pelo órgão governamental competente; ou curso de graduação 
em qualquer área de formação, reconhecido e concluído em instituição de 
ensino superior credenciada pelo órgão governamental competente, acrescido 
de curso de pós-graduação na área de Tecnologia da Informação, com carga 
horária mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas, fornecido por instituição 
credenciada pelo órgão governamental competente.
2.3.7 tÉcNico - assistENtE social 
QUalificaÇÃo EXiGida: Graduação em curso superior de serviço social. 
registro no conselho de classe.
2.3.8 tÉcNico - BiBliotEcoNoMista 
QUalificaÇÃo EXiGida: Graduação em curso superior de Bibliotecono-
mia. registro no conselho de classe.
2.3.9 tÉcNico - coNtador 
QUalificaÇÃo EXiGida: Graduação em curso superior de ciencias contá-
beis. registro no conselho de classe.
2.3.10 tÉcNico - EcoNoMista 
QUalificaÇÃo EXiGida: Graduação em curso superior de Economia ou 
ciências Econômicas. registro no conselho de classe.
2.3.11 tÉcNico - ENfErMEiro 
QUalificaÇÃo EXiGida: Graduação em curso superior de Enfermagem. 
registro no conselho de classe.
2.3.12 tÉcNico - PEdaGoGo 
QUalificaÇÃo EXiGida: Graduação em curso superior de Pedagogia.
2.3.13 tÉcNico - PsicÓloGo 
QUalificaÇÃo EXiGida: Graduação em curso superior de Psicologia. re-
gistro no conselho de classe.
2.3.14 tÉcNico - sociÓloGo 
QUalificaÇÃo EXiGida: Graduação em curso superior de ciências sociais. 
2.3.15 tÉcNico EsPEcialiZado - arQUitEto 

QUalificaÇÃo EXiGida: Graduação em curso superior de arquitetura. 
registro no conselho de classe.
2.3.16 tÉcNico EsPEcialiZado - ENGENHEiro 
QUalificaÇÃo EXiGida: Graduação em curso superior de Engenharia ci-
vil. registro no conselho de classe.
2.3.17 tÉcNico EsPEcialiZado - odoNtÓloGo 
QUalificaÇÃo EXiGida: Graduação em curso superior de odontologia. 
registro no conselho de classe. 
2.3.18 tÉcNico EsPEcialiZado - MÉdico 
QUalificaÇÃo EXiGida: Graduação em curso superior de Medicina. re-
gistro no conselho de classe.
2.3.19 tÉcNico EsPEcialiZado - MÉdico - PsiQUiatra 
QUalificaÇÃo EXiGida: Graduação em curso superior de Medicina, com 
residência médica ou com especialização ou com título de especialista em 
Psiquiatria. registro no conselho de classe.
2.4 o curso de nível médio a que se refere o item 2.2 deve ser reconhecido 
pelo órgão governamental competente, bem como todos os cursos men-
cionados no item 2.3. 
2.5 a remuneração básica, considerando a classe a / Nível i, bem como os 
benefícios dos ocupantes dos cargos, são a seguir descritos:

cargo Vencimento Básico Gratificação de Escola-
ridade auxílio alimentação

auxiliar de administração r$ 3.120,70 - r$ 1.670,00

auxiliar de Enfermagem r$ 3.502,86 - r$ 1.670,00

técnico em informática r$ 3.502,85 - r$ 1.670,00

técnico r$ 4.055,10 até 80% sobre o vencimento r$ 1.670,00

analista Jurídico r$ 4.456,79 até 80% sobre o vencimento r$ 1.670,00

técnico Especializado r$ 4.456,79 até 80% sobre o vencimento r$ 1.670,00

2.6 os servidores que preencherem os requisitos da lei nº 8.330/2015 e 
resolução nº 001/2022-cPJ poderão receber auxílio saúde de acordo com 
sua faixa etária e tabela definida em regulamento próprio.
2.6.1 a remuneração dos servidores do Ministério Público do Estado do 
Pará poderá ainda ser composta por outras vantagens e benefícios, além 
do auxílio saúde e do auxílio alimentação, tais como adicional por tem-
po de serviço, licença Prêmio, auxílio transporte, todos condicionados ao 
atendimento dos requisitos legais e regulamentares.
2.7 as atribuições dos cargos constam do anexo vi, que faz parte inte-
grante deste Edital.
2.8 a jornada de trabalho dos cargos efetivos é de 30 (trinta) horas e 
observa o disposto na lei nº 5.810/1994 (regime Jurídico Único dos ser-
vidores civis do Estado do Pará), sendo possível alterações de jornada em 
virtude de leis e regulamentações específicas.
2.8.1 a jornada de trabalho dos servidores ocupantes do cargo de técnico 
Especializado - Médico e técnico Especializado - Médico - Psiquiatra será de 
4 (quatro) horas diárias, conforme regulamentação própria.
3 das VaGas Por reGiÃo adMiNistratiVa
3.1 o número de vagas e de candidatos componentes do cadastro de re-
serva, por região administrativa, é o que se segue:

carGo reGiÃo
VaGas* cadastro 

de reser-
Va**totaL ac Pcd N i/Q

analista Jurídico BElÉM i 15 + cr 9 2 3 1 200

auxiliar de administração

BElÉM i 16 + cr 10 2 3 1 200
BElÉM ii 9 + cr 6 1 2 - 100

NordEstE i 8 + cr 5 1 2 - 100
NordEstE ii 5 + cr 3 1 1 - 100
NordEstE iii 3 + cr 2 - 1 - 100

sUdEstE i 5 + cr 3 1 1 - 100
sUdEstE ii 4 + cr 3 - 1 - 100
sUdEstE iii 2 + cr 2 - - - 100
sUdEstE iv 2 + cr 2 - - - 100

BaiXo aMaZoNas 4 + cr 3 - 1 - 100
tocaNtiNs 7 + cr 5 1 1 - 100
MaraJÓ i cr - - - - 100
MaraJÓ ii 4 + cr 3 - 1 - 100

sUdoEstE i 6 + cr 4 1 1 - 100
sUdoEstE ii 2 + cr 2 - - - 100

auxiliar de Enfermagem BElÉM i 3 + cr 2 - 1 - 100
técnico - administrador BElÉM i 3 + cr 2 - 1 - 100

técnico - analista de sistemas - desenvol-
vimento BElÉM i 2 + cr 2 - - - 100

técnico - analista de sistemas - suporte à 
rede de computadores BElÉM i 1 + cr 1 - - - 100


